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    PARTE JUSTIÇA                                                                 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   

 

PROCESSO:   010 /2019 

Recurso Voluntário 

Recorrente: E.C. Corrêas 

Recorrido: Proc. 012/2019 -  Comissão Disciplinar da Liga Petropolitana de Desportos 

 

Recebo o Recurso Voluntário por preencher os requisitos legais de admissibilidade na forma do 

artigo 138 B c/c 138 C do CBJD. 

 

Em atenção a decisão  do colegiado e a decisao monocratica do Presidente da Comissao 

Disciplinar defiro o efeito suspensivo dos efeitos das decisões, por vislumbrar dano irreparavel e possível 

ineficácia da decisão judicial em sede de instâncias recursal. 

 

Defiro também o pedido liminar formulado pelo recorrente determinando a suspensão da 

realização da partida entre Esporte Clube Correas x Casa de Portugal da categoria Sub-13 do torneio da LPD. 

Intime-se a CD da LPD para enviar os autos do processo em epigrafe com urgência. 

Intime-se a PGD/TJD/FFSERJ para dar parecer. 

 

Designe-se dia e hora para julgamento do presente recurso. 

 

                                Rio de janeiro, 25 de outubro de 2.019. 

 

LEONARDO RANGEL DE CARVALHO LEMOS 

AUDITOR PRESIDENTE – TJD/FFSERJ 


